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MARISA LOJAS S.A. 

Companhia Aberta 
CNPJ/MF nº 61.189.288/0001-89 

NIRE 35.300.374.801 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: esta assembleia geral ordinária e extraordinária da Marisa Lojas 
S.A. (“Companhia” e “Assembleia”, respectivamente) realizada em 30 de abril de 2026, às 
11 horas, na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1500, Torre Los Angeles, 2º andar (conjuntos 
21-22), Água Branca, CEP 05001-100, nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º, da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”). 

2 CONVOCAÇÃO: o edital de convocação desta Assembleia foi publicado na forma dos 
artigos 124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e nos termos da Resolução CVM 81, no jornal “Valor 
Econômico”, nas edições dos dias 31 de março, 1º e 2 de abril de 2026, nas páginas dos 
classificados. 

3 PUBLICAÇÕES: o relatório da administração, as demonstrações financeiras da 
Companhia, as notas explicativas e o parecer dos Auditores Independentes (conforme 
definido no item 4 abaixo) referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025 foram publicados no jornal “Valor Econômico” em 24 de abril de 2026. Adicionalmente, 
todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, conforme previsto na 
Resolução CVM 81, foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia e na rede 
mundial de computadores nos websites da Companhia (ri.marisa.com.br), da CVM 
(www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 

4 PRESENÇA: nos termos da Resolução CVM 81, esta Assembleia foi realizada 
exclusivamente na forma digital por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Companhia. Nesse sentido, compareceram, de forma remota, em primeira convocação, 
acionistas da Companhia representando 92,74% do capital social da Companhia, conforme 
(i) lista de acionistas que participaram da Assembleia digitalmente, nos termos do artigo 47, 
inciso III, da Resolução CVM 81; e (ii) mapa sintético consolidado de voto à distância 
disponibilizado pela Companhia em 29 de abril de 2026, preparado com base nos boletins 
de voto à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3, pela Itaú 
Corretora de Valores S.A., na qualidade de escriturador das ações de emissão da 
Companhia, e também diretamente cadastrados na plataforma digital da Assembleia, nos 
termos do artigo 46-B, parágrafo único, e artigo 46-C, inciso II da Resolução CVM 81 (“Mapa 
Sintético Consolidado”). Em atenção ao disposto no artigo 134, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, estiveram presentes também (i) Roberto Camargo, representante 
da BDO RCS Auditores Independentes S/S Ltda., empresa responsável pela auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025 (“Auditores Independentes”); e (ii) Adriana Caetano, representante do 
Comitê Estatutário de Auditoria e Riscos e membro do Conselho de Administração da 
Companhia. 
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5 MESA: verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pelo 
Sr. Edson Salles Abuchaim Garcia – Presidente; e pelo Sr. André Ziccardi – Secretário. 

6 LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: foi 
dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na 
Assembleia, uma vez que são do conhecimento dos acionistas e, ainda, (i) foram postos à 
disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia; (ii) foram colocados à 
disposição dos senhores acionistas por meio do website da Companhia (ri.marisa.com.br); 
(iii) foram encaminhados à B3 (www.b3.com.br), em atendimento ao disposto no artigo 124, 
parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) foram colocados à disposição dos 
senhores acionistas no website da CVM (www.gov.br/cvm). Adicionalmente, foi dispensada 
a leitura do Mapa Sintético Consolidado, o qual ficou à disposição dos acionistas para 
consulta, nos termos do artigo 46-C, parágrafo único, da Resolução CVM 81, e ficará 
arquivado na sede da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1°, da Lei das 
Sociedades por Ações. Por fim, foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de 
sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade 
dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 

7 ORDEM DO DIA: apreciar e deliberar sobre:Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) apreciação do relatório da Administração e tomada de contas dos Administradores 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(ii) exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
contendo as notas explicativas, acompanhadas dos relatórios e pareceres dos 
Auditores Independentes e do Comitê Estatutário de Auditoria e Riscos da 
Companhia; e 

(iii) exame, discussão e deliberação sobre a proposta da administração da Companhia 
para destinação do resultado da Companhia apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025. 

7.2 Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) exame, discussão e deliberação sobre a fixação do limite global da remuneração 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026; e 

(ii) eleição de membros para os cargos vacantes no Conselho de Administração da 
Companhia, nos termos do artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações. 

8 DELIBERAÇÕES: na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 

8.1 Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de 
abstenções, com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos 
acionistas presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 
9 abaixo), o relatório da Administração e as contas dos administradores relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, nos termos da proposta da 
administração para a Assembleia (“Proposta da Administração”); 
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(ii) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de 
abstenções, com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos 
acionistas presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 
9 abaixo), as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, contendo as notas explicativas, 
acompanhadas dos relatórios e pareceres dos Auditores Independentes e do 
Comitê Estatutário de Auditoria e Riscos da Companhia; 

(iii) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro de 
abstenções, sem registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos 
acionistas presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 
9 abaixo), a destinação do prejuízo líquido consolidado da Companhia apurado no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de 
R$ 59.982.000,00 (cinquenta e nove milhões, novecentos e oitenta e dois mil reais), 
à conta de prejuízos acumulados no patrimônio líquido, nos termos da Proposta da 
Administração. Em decorrência da não apuração de lucro líquido pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, não há lucros a serem 
distribuídos como dividendos aos acionistas da Companhia; 

8.2 Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de 
abstenções, com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos 
acionistas presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 
9 abaixo), a fixação da remuneração global dos administradores (isto é, para os 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria) relativa ao exercício social 
a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026 no montante de até R$ 6.561.824,82 
(seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
oitenta e dois centavos), sendo até (a) R$ 1.215.000,00 (um milhão, duzentos e 
quinze mil reais) referentes à remuneração aos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (b) R$ 5.346.824,82 (cinco milhões, trezentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos) 
referentes à remuneração aos membros da Diretoria da Companhia; 

(ii) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro de 
abstenções, sem registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos 
acionistas presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 
9 abaixo), a eleição dos seguintes candidatos para os cargos vacantes no Conselho 
de Administração: 

(a) Sr. IVAN LUIZ MURIAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.477.476-3, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 255.329.928-19, com endereço comercial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 
1.500, Torre Los Angeles, 2º andar (conjuntos 21-22), Água Branca, CEP 
05001-100, ao cargo de membro efetivo independente do Conselho de 
Administração; e 

(b) Sra. ADRIANA CAETANO, brasileira, casada, contadora, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 27.571.834-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 
012.187.466-45, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.500, Torre Los 
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Angeles, 2º andar (conjuntos 21-22), Água Branca, CEP 05001-100, ao 
cargo de membro efetivo independente do Conselho de Administração. 

Os membros do Conselho de Administração ora eleitos (I) serão investidos nos 
respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse que serão 
arquivados na sede da Companhia; e (II) tomarão posse nos seus cargos mediante 
apresentação: (X) dos respectivos termos de posse, lavrados em livro próprio, 
contendo as declarações em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (Y) 
das declarações de desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações e do artigo 2° da Resolução da CVM n° 80, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”); e (Z) das declarações dos 
valores mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da Companhia e de 
suas sociedades controladas ou do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei 
das Sociedades por Ações. 

Os membros independentes do Conselho de Administração da Companhia ora 
eleitos encaminharam, à Companhia, as suas respectivas declarações atestando 
seus respectivos enquadramentos em relação aos critérios de independência 
estabelecidos no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3, conforme 
apresentadas na Proposta da Administração. 

Os membros do Conselho de Administração ora eleitos, passarão a integrar a chapa 
eleita na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 
30 de abril de 2025, tendo, portanto, mandato vigente até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que deliberar as contas da administração da Companhia 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026. 

9 MAPA FINAL DE VOTAÇÃO: em atendimento ao artigo 22, parágrafo 5º, da Resolução 
CVM 80, bem como ao artigo 48, parágrafo 6º, inciso I da Resolução CVM 81, o mapa 
sintético final de votação constante do Anexo I (“Mapa Sintético Final”), que é parte 
integrante desta ata, indica quantas aprovações, rejeições e abstenções cada deliberação 
recebeu. 

10 ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma 
manifestação, foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata 
em forma de sumário dos fatos ocorridos, que será publicada com omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada 
pelo Sr. Presidente e pelo Sr. Secretário, tendo sido considerados signatários da ata, nos 
termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81, os acionistas cujo boletim de voto 
à distância tenha sido considerado válido pela Companhia ou que registraram a sua 
presença no sistema eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia. 

Mesa presente via participação digital, nos termos do artigo 28, parágrafo 5º, da Resolução 
CVM 81: Presidente: Sr. Edson Salles Abuchaim Garcia; e Secretário: Sr. André Ziccardi. 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

Acionistas presentes via participação digital: Representados por Alda Catapatti Silveira: DÉCIO 
GOLDFARB, ROBERTA GOLDFARB, MARINA GOLDFARB, MICHEL TERPINS, PHOENIX 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, POWER FIA IE, RENATA GOLDFARB, RICARDO 
GOLDFARB, MARCIO LUIZ GOLDFARB, RODRIGO TERPINS, TICIANA TERPINS 
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STROZENBERG, FANTINES FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, DENISE GOLDFARB 
TERPINS, ALLIGATOR FIF EM ACOES IE RL, MARCELO GOLDFARB, FLAVIA GOLDFARB. 

Acionistas que votaram por meio de voto à distância: Sergio Feijão Filho, AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-
AVANTIS EMERGING MARKET, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE 
EME, AULUS GELIUS VALADARES DE ALMEIDA, HELIO MASAMI TANDE, JARDIEL HENRIQUE 
DE LIMA BATISTA, JOSE ALVIM DE PAULA JUNIOR, WILLIAMS CARDOSO DA CUNHA, 
Douglas Fabiano de Melo, RAFAELLE FIRMINO DOS SANTOS, SIDNEY RIUDY NAKANISHI, 
ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, LUIZA GRISOLIA CASTANHAS, AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, ALEXANDRE CESAR BENEDITO 
PEDROSO, FABIO D OLIVEIRA CASTANHAS, FRANCISCO ASCLEPIO  BARROSO AGUIAR, 
GUILHERME MAGNO DA SILVA, GUSTAVO DOLIVEIRA CASTANHAS, JULIANO ALVES DA 
SILVA, KLEBER DUARTE FRANDOLOSO, MARIA CLARA DE SOUZA, RAMON AUGUSTO 
BREINAK CALDERON, RICARDO JOSE DA SILVA CAMPILONGO, THIAGO HILARIO ALVES, 
THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, WILLIAM DE LIMA SANTOS. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

Acionistas presentes via participação digital: Representados por Alda Catapatti Silveira: DÉCIO 
GOLDFARB, ROBERTA GOLDFARB, MARINA GOLDFARB, MICHEL TERPINS, PHOENIX 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, POWER FIA IE, RENATA GOLDFARB, RICARDO 
GOLDFARB, MARCIO LUIZ GOLDFARB, RODRIGO TERPINS, TICIANA TERPINS 
STROZENBERG, FANTINES FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, DENISE GOLDFARB 
TERPINS, ALLIGATOR FIF EM ACOES IE RL, MARCELO GOLDFARB, FLAVIA GOLDFARB. 

Acionistas que votaram por meio de voto à distância: Sergio Feijão Filho, AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-
AVANTIS EMERGING MARKET, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE 
EME, AULUS GELIUS VALADARES DE ALMEIDA, HELIO MASAMI TANDE, JARDIEL HENRIQUE 
DE LIMA BATISTA, JOSE ALVIM DE PAULA JUNIOR, WILLIAMS CARDOSO DA CUNHA, 
SIDNEY RIUDY NAKANISHI, ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, LUIZA GRISOLIA 
CASTANHAS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, PABLO 
CUNHA GUIMARAES, EDUARDO FERNANDES MACIOSKI, ALEXANDRE CESAR BENEDITO 
PEDROSO, FABIO D OLIVEIRA CASTANHAS, FRANCISCO ASCLEPIO  BARROSO AGUIAR, 
GUILHERME MAGNO DA SILVA, GUSTAVO DOLIVEIRA CASTANHAS, JULIANO ALVES DA 
SILVA, KLEBER DUARTE FRANDOLOSO, MARIA CLARA DE SOUZA, RAMON AUGUSTO 
BREINAK CALDERON, RICARDO JOSE DA SILVA CAMPILONGO, THIAGO HILARIO ALVES, 
THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, WILLIAM DE LIMA SANTOS. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 30 de abril de 2026. 

 

________________________________ 
Edson Salles Abuchaim Garcia 

Presidente 

________________________________ 
André Ziccardi 

Secretário 
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ANEXO I 

Mapa Sintético Final 

 

(Este anexo inicia-se na próxima página.) 



AGO

Mapa Final de Votação Resumido

30 de abril de 2026

Relações com Investidores

https://ri.marisa.com.br/

dri@marisa.com.br

Avenida Francisco Matarazzo, nº 1500, 2º Andar, conjuntos 21 e 22 LA, Edifício Los Angeles, 
Água Branca, São Paulo



1. [BVD Nº 1] Apreciação do relatório da Administração e tomada de contas dos Administradores, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
476.218.298 318.217.422 122.464 157.878.412 

2. [BVD Nº 2] Exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, contendo as notas explicativas, acompanhadas dos 
relatórios e pareceres dos Auditores Independentes e do Comitê Estatutário de Auditoria e Riscos da Companhia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
476.218.298 318.217.422 122.464 157.878.412 

3. [BVD Nº 3] Exame, discussão e deliberação sobre a proposta da administração da Companhia para destinação 
do resultado da Companhia apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
476.218.298 476.211.408 0 6.890 

Mapa Final de Votação Resumido
 MARISA LOJAS S.A. - 61.189.288/0001-89

MARISA - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
30/04/2026 11:00



AGE

Mapa Final de Votação Resumido

30 de abril de 2026

Relações com Investidores

https://ri.marisa.com.br/

dri@marisa.com.br

Avenida Francisco Matarazzo, nº 1500, 2º Andar, conjuntos 21 e 22 LA, Edifício Los Angeles, 
Água Branca, São Paulo



1. [BVD Nº 1] Exame, discussão e deliberação sobre a fixação do limite global da remuneração anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2026.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
476.218.145 318.217.682 123.385 157.877.078 

2. [BVD Nº 2] Eleição do Sr. IVAN LUIZ MURIAS DOS SANTOS para o cargo vacante no Conselho de 
Administração da Companhia, nos termos do artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da 
Proposta da Administração.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
476.218.145 476.210.617 0 7.528 

3. [BVD Nº 3] Eleição da Sra. ADRIANA CAETANO para o cargo vacante no Conselho de Administração da 
Companhia, nos termos do artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da Proposta da 
Administração.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
476.218.145 476.210.617 0 7.528 

Mapa Final de Votação Resumido
 MARISA LOJAS S.A. - 61.189.288/0001-89

MARISA - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
30/04/2026 11:00




